
Projeto de Lei de Vereador 773/2019.   

Expediente 4891/2019.  

 

Objeto: ALTERA A LEI Nº 8686, DE 28 DE SETEMBRO DE 

2017 – QUE DISPÕE SOBRE AS ELEIÇÕES DOS 

GRÊMIOS  ESTUDANTIS NAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS. 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições, conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias, tal 

como a proposta no expediente em análise. 

Quanto a matéria, o projeto tem por objeto ampliar o 

mandato das diretorias dos grêmios estudantis,  de um ano para dois 

anos. 

O município possui legitimidade para regulamentar os 

assuntos de interesse  local, segundo se extrai da inteligência do art. 11, 

inciso XXX; e de acordo com a competência supletiva permitida pela 

Constituição,  constante do art. 12, inciso IV,  também da LOM, 

devendo o município promover e propiciar meios de acesso a cultura e 

a educação – objetivos evidentes dos grêmios estudantis,  que se 

desenvolvem nesse ambiente. 

No plano constitucional o projeto encontra guarida no 

art. 30, inciso I da Carta Política de 1988. 

O STF, guardião da Constituição Federal, já se pronunciou 

em diversos processos,  tendo reconhecido a autonomia municipal para 

a elaboração de leis de abrangência local. 

Nesse contexto,o projeto merece trânsito legislativo,  pois 

é forma e materialmente constitucional. 

Observo que a matéria restará aprovada por maioria 

simples,de acordo com o art. 144 do Regimento Interno,e se sujeita á 



sanção do Chefe do Executivo,  conforme dispõe o art. 85 também do 

Regimento Interno. 

É como opino. 

São Leopoldo, 19 de novembro de 2019. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 


